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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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PUBLICADO ORGÃO OFICIAL "JORNAL CORREIO DA CIDADE" 
EDIÇÃO 1.020/2010 	DATA: 31/07/2010 a 06/08/2010 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
DECRETO LEGISLATIVO N° 023, 

DE 16 DE JULHO DE 2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR WALDECIR 
HENRIQUES DE SOUZA - SARGEN-
TO PM. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 
48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal 
de 29 de junho de 1990, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1° - Fica outorgado Titulo de Cida-
dania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Senhor WALDECIR HENRIQUES 
DE SOUZA - SARGENTO PM. 
Art 20 - Este Decreto Legisla'Jvo entra 
em vigor na data de sua promulgação. 
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010. 

VEREADOR MARCO 
ANTÔNIO REIS CARVALHO 

- Presidente da Câmara. 

VEREADOR MAURO LÚCIO DA SILVA 
- 1 Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 024, 
DE 16 DE JULHO DE 2010 

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LA-
FAJETE AO SENHOR JOSÉ LUCILIO 
DA SILVA. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 

48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal 
de 29 de junho de 1990, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1°— Fica outorgado Título de Cidadania 
Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor JOSÉ LUCÍLIO DA SILVA. 
Art. 211  - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua promulgação. 
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS 16 
DIAS DO MÊS DE JULHO D2010. 

VEREADOR MARCO 
ANTÔNIO REIS CARVALHO 

- Presidente da Câmara. 

VEREADOR MÁ URO LÚCIO DA SILVA 
- 1° Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 025, 
DE 16 DE JULHO DE 2010 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EMPRESARIAL AO 
SENHOR JOÃO GONÇALVES FILHO. 
O Presidente da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete. no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 
48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal 
de 29 de junho de 1990, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1° - Fica outorgado o Diploma de 
Honra ao Mérito na Área Empresarial 
ao Senhor JOÃO GONÇALVES FILHO. 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua promulgação. 
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAiETE, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010, 

VEREADOR MARCO 

ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara- 

VEREADOR MAURO LÚCIO DA SILVA 
- 10 Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 026, 
DE 16 DE JULHO DE 2010 

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE AO SENHOR ALÍPIO FER-
NANDES PINTO. 
O Presidente da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 
48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal 
de 29 de junho de 1990 promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 10  - Fica outorgado Titulo de Cidada-
nia Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor ALÍPIO FERNANDES PINTO. 
Art. 21' - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua promulgação. 
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 16 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010, 

VEREADOR MARCO 
ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Presidente da Câmara. 

VEREADOR MAURO LÚCIO DA SILVA 
- 1° Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 027, 
DE 16 DE JULHO DE 2010 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA RELIGIOSA AO PA- 
DRE JOSÉ MARIA COELHO DA SILVA. 
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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 16 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2010. 

7!.  CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  024, DE 16 DE JULHO DE 2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR JOSÉ LUCÍLIO DA SILVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12  - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor JOSÉ LUCILIO DA SILVA. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VEREADOR JOSÉ 5 NOGUEIRA 

VEREADOR AI 

VEREADOR 1 

NÁNIDES DE MELO 

E £ 	1D4 CERQUEIRA NETO 

EXPEDIENTE 
t°' A 2— 

Presdeflte 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  025/2010 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Outorga 
Título 	de 	Cidadania 	Honorária 	de 	Conselheiro 	Lafaiete 
ao Senhor José Luciio da Silva, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com 
o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor JOSÉ 
LUCILIO DA SILVA, cabe ressaltar a sábia percepção dos Ilustres autores do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE JULHO DE 2010. 

VEREADOR ãD4R.ÃO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 
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Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, l DE JULHO DE 2010. 

RCO ANTONIO REIS CARVALHO 
- Presidente  e  Câmara - 

O DA SILVA 
amara - 

~R~CÇ~0~É  DE SOUZA 

VEREADOR 

VÉ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 025/2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR JOSÉ LUCÍLIO DA SILVA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. P - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor JOSÉ LUCILIO DA SILVA. 

VEREADOR HÉLIO  "  Á'NCfSCÓ 5 E OLIVEIRA 
- Vice-Presidente da C^ ara - 

i $IRELISEVE 	RIBEIRO 
- l Tesoureiro da Câmara - 

VEREADOR JS ICARDO SÍRIO- 
- 2 Tesoureiro da Câmara - 

/GHMI 
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Projeto de Decreto Legislativo N°  0'25  1 .WJ0 
LÁ provado em. .uIscussão e Votação 

Com  O  ' 	Favoráveis 	- 	Nulos 
- Contrários 	Brancos 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
Em  5 d?  4M.LtG 	de2OT)  

Prø,Idpnt, 	 Secretário 

o 



Atenciosamente, 

VERE O ANTÔNIO REIS CARVALHO 
residente da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N° 299/2010 
EM 16 de julho de 2010 
Assunto: COMUNICAÇÃO/FAZ (OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR JOSÉ LUCÍLIO DA SILVA). 

.1 

Prezado Senhor, 

Temos a satisfação de comunicar-lhe que foi aprovado, nesta Casa, o Projeto de Decreto 

Legislativo d 02512010, de autoria da Mesa Diretora, hoje, Decreto Legislativo N2  024, de 16 de julho 

de 2010 (cópia anexa), que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Senhor 

JOSÉ LUCÍLIO DA SILVA. 

A Câmara Municipal, através deste gesto, traduz o reconhecimento pelos seus 

relevantes serviços prestados à comunidade. 

Comunicamos-lhe, ainda, que a honraria será entregue no dia 16 de setembro de 

2010(quinta-feira) durante Sessão Solene comemorativa dos 220 anos de emancipação política deste 

Município e solicitamos-lhe a fineza de encaminhar ao serviço de cerimonial desta Casa o 

currículo(anexo). 

Reiterando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

um0  Sr. 
JOSÉ LUCÍLÏO DA SILVA 
Rua Dom João VI, 86 
Bairro Jardim América 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 
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ESCOLARIDADE: 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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